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Fevereiro Laranja - mês de combate a Leucemia - seja um 
doador de sangue ou meduLa óssea

PORTARIA Nº. 0277/2020-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o que consta no art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
consonância com o Decreto nº 11.078, de 11 de agosto de 2016, 
RESOLVE: 
Art. 1º – Destituir da função de membro suplente da Comissão de Registro de Preços – CRP, da Secretaria 
Municipal de Administração – SEMAD, o servidor JAILSON SILVA DE OLIVEIRA – Matrícula nº 72.505-5.
Art. 2º – Designar para a função de membro suplente da Comissão de Registro de Preços 
– CRP, da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, a servidora RAYSSA CLÁUDIA 
ALVES BEZERRA CUNHA – Matrícula nº 66.849-4.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 274/2020-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº 14440/2019-74,
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a portaria nº. 2270/2019-GS/SEMAD, de 25 de outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Município no dia 30 de outubro de 2019, referente às ferias 
prêmio da servidora MARLENE NOGUEIRA CHAVES REGO, matrícula nº. 13.352-3, Professor, 
N2-G, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME.
ONDE SE LÊ: 3º quinquênio (2004/2009)
LEIA-SE: 4º quinquênio (2009/2014)
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 273/2020-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº 14440/2019-74,
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a portaria nº. 2000/2019-GS/SEMAD, de 27 de maio de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Município no dia 30 de maio de 2019, referente às ferias prêmio da 
servidora MARLENE NOGUEIRA CHAVES REGO, matrícula nº. 13.352-3, Professor, N2-G, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME.
ONDE SE LÊ: 2º quinquênio (1999/2004) 
LEIA-SE: 3º quinquênio (2004/2009), 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2020
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – SEMAD
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24.130/2019
PROCESSO Nº 025697/2019-51 – SEMAD – SRP
PREÇOS REGISTRADOS NA ATA Nº 008/2020
A VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA SERÁ DE 01 (UM) ANO A CONTAR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
AVISO AOS INTERESSADOS
A Secretária Municipal de Administração - SEMAD, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, consoante previsto na Lei 8.666/93, artigo 15, parágrafo 2º, o Registro de Preços 
para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Organização 
de eventos com apoio logístico e correlato, compreendendo os eventos fixos inerentes ao 
calendário cultural da Prefeitura Municipal do Natal/RN, através da Fundação Cultural Capitania 
das Artes – FUNCARTE, adcional “DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS, PROJETOS E EVENTOS 
CULTURAIS – Edição 2019/2020”, de acordo com as descrições dos serviços e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I, do Edital do Pregão Presencial 24.130/2019.
EMPRESA: KUBITICHEK & NOGUEIRA LTDA - CNPJ: 14.909.605/0001-04 -    FONE: (84) 3417-1812 
/ 991086550 -  E-MAIL: jkpromocoescaico@yahoo.com.br - END.: Av. Dom Adelino Dantas,495 – 
Maynard - Caicó/RN - CEP: 59.300-000 - Banco: SICREDI – AG- 2207 – CC - 10038-2

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR MÉDIO 
POR DIÁRIA

VALOR MÉDIO 
TOTAL DAS DIÁRIAS

01 COORDENADOR GERAL DIÁRIA DE 08 H 300 513,33 154.000,00
02 COORDENADOR DE DIREÇÃO DIÁRIA DE 08 H 250 423,33 105.833,33
03 COORDENADOR DE EQUIPE DIÁRIA DE 08 H 450 400,00 180.000,00
04 COORDENADOR DE ESTRUTURA DIÁRIA DE 08 H 600 408,33 245.000,00
05 COORDENADOR DE PRODUÇÃO DIÁRIA DE 08 H 600 406,67 244.000,00

06
COORDENADOR DE EQUIPE DE 
SEGURANÇA

DIÁRIA DE 08 H 600 396,67 238.000,00

07 COORDENADOR DE TRANSPORTES DIÁRIA DE 08 H 450 396,67 178.500,00
08 DIRETOR GERAL DIÁRIA DE 08 H 300 526,67 158.000,00
09 DIRETOR DE PRODUÇÃO DIÁRIA DE 08 H 300 466,67 140.000,00
10 DIRETOR DE PALCO OU DE CENA DIÁRIA DE 08 H 80 403,33 32.266,67
11 DIRETOR ARTISTICO E MUSICAL DIÁRIA DE 08 H 250 450,00 112.500,00

12 DIRETOR CINEMATOGRÁFICO DIÁRIA DE 08 H 60 446,67 26.800,00
13 DIRETOR DE ARTE DIÁRIA DE 08 H 150 460,00 69.000,00
14 DIRETOR DE FOTOGRAFIA CENICA DIÁRIA DE 08 H 50 430,00 21.500,00
15 DIREÇÃO MUSICAL DIÁRIA DE 08 H 350 405,00 141.750,00
16 ASSISTENTE DE DIRETOR DIÁRIA DE 08 H 450 293,33 132.000,00
17 PRODUTOR EXECUTIVO DIÁRIA DE 08 H 450 356,67 160.500,00
18 ASSISTENTE DE PRODUÇÃO DIÁRIA DE 08 H 1.200 301,67 362.000,00
19 COORDENAÇÃO EDITORIAL DIÁRIA DE 08 H 50 365,00 18.250,00
20 EDITOR DIÁRIA DE 08 H 150 346,67 52.000,00
21 TRADUTOR DIÁRIA DE 08 H 150 390,00 58.500,00
22 CAMAREIRA DIÁRIA DE 08 H 750 273,33 205.000,00
23 CARREGADOR DIÁRIA DE 08 H 3.000 266,67 800.000,00
24 TÉCNICO DE LUZ DIÁRIA DE 08 H 750 275,00 206.250,00
25 REPORTER DIÁRIA DE 08 H 350 380,00 133.000,00
26 PROMOTOR DE EVENTOS DIÁRIA DE 08 H 2.000 290,00 580.000,00
27 CAMERA DIÁRIA DE 08 H 350 280,00 98.000,00
28 ORNAMENTADOR DIÁRIA DE 08 H 350 298,33 104.416,67
29 LOCUTOR DIÁRIA DE 08 H 1.200 310,00 372.000,00
30 APOIO TÉCNICO DIÁRIA DE 08 H 3.500 266,67 933.333,33
31 MONTADOR DIÁRIA DE 08 H 1.500 260,00 390.000,00
32 TECNICO DE SOM DIÁRIA DE 08 H 1.200 246,67 296.000,00
33 SEGURANÇA DIURNO DIÁRIA DE 08 H 4.500 286,67 1.290.000,00
34 SEGURANÇA NOTURNO DIÁRIA DE 08 H 3.500 306,67 1.073.333,33
35 DIRETOR DE INFRAESTRUTURURA DIÁRIA DE 08 H 450 380,00 171.000,00
36 RODIES DIÁRIA DE 08 H 1.500 266,67 400.000,00
37 DESIGN GRÁFICO (WEB DESIGN) DIÁRIA DE 08 H 250 391,67 97.916,67
38 FOTOGRAFO PROFISSIONAL DIÁRIA DE 08 H 400 320,00 128.000,00
39 PROGRAMADOR VISUAL DIÁRIA DE 08 H 200 371,67 74.333,33
40 RECEPCIONISTA BILINGUE DIÁRIA DE 08 H 100 346,67 34.666,67

41
OPERADOR DE EQUIP. DE 
AUDIOVISUAL

DIÁRIA DE 08 H 50 306,67 15.333,33

TOTAL EM R$ 14.710,00 10.232.983,33

Natal, 05 de fevereiro 2020
Adamires França - Secretária Municipal de Administração 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 037717/2019-37-SMS
Pregão Eletrônico nº 24.007/2020 - SEMAD
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Medicamentos injetáveis Alteplase e 
Tenecteplase, solicitados pelo Departamento de Assistência Farmacêutica – DAF/SMS 
da Secretaria Municipal de Saúde de Natal/RN, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes do Termo de Referência (anexo I) parte integrante do edital.
Homologo o resultado do procedimento licitatório, referente ao Pregão Eletrônico nº 
24.007/2020 - SEMAD, vinculado ao Processo nº 037717/2019-37-SMS, cujo objeto é 
o Registro de Preços para aquisição de Medicamentos injetáveis Alteplase e Tenecteplase, 
solicitados pelo Departamento de Assistência Farmacêutica – DAF/SMS da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Natal/RN, ainda que não tenha havido adjudicatários 
para os ITENS que contemplam o objeto do certame, considerando que o item 01 foi 
FRACASSADO, e que os itens 02 e 03 foram DESERTOS. Diante do exposto e, não havendo 
mais empresas participantes no certame, declaro o certame como FRACASSADO, para 
que se produza os efeitos legais nos termos do art. 4º, inciso XXII, da Lei Federal nº 
10.520/2002 e art. 22, inciso XVII do Decreto Municipal nº 11.178/2017.
Natal, 05 de fevereiro de 2020.
Adamires França - Secretária Municipal de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 032300/2018-05-SMS
Pregão Eletrônico nº 24.004/2020 - SEMAD
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de 
Serviços de Confecção de Prótese Dentária, solicitado pelo Departamento de Atenção Básica – 
DAB/SMS da Secretaria Municipal de Saúde de Natal/RN, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes do Termo de Referência (anexo I) parte integrante do edital.
Homologo o resultado do procedimento licitatório, referente ao Pregão Eletrônico nº 
24.004/2020 - SEMAD, vinculado ao Processo nº 032300/2018-05-SMS, cujo objeto é o 
Registro de Preços, para contratação de empresa especializada na prestação de Serviços 
de Confecção de Prótese Dentária, solicitado pelo Departamento de Atenção Básica – DAB/
SMS da Secretaria Municipal de Saúde do município de Natal/RN, adjudicado em favor da 
empresa: SOI PROTESE DENTARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.270.265/0001-99, 
vencedora do ITEM 1 do Grupo 1 com o valor unitário de R$ 308,50, do ITEM 2 do Grupo 
1 com o valor unitário de R$ 308,50, e, do ITEM 3 do Grupo 1 com o valor unitário de 
R$ 315,00, para que produzam os efeitos legais do art. 4º, inciso XXII, da Lei Federal nº 
10.520/2002 e art. 22, inciso XVII do Decreto Municipal nº 11.178/2017.
Natal, 05 de fevereiro de 2020.
Adamires França - Secretária Municipal de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24.003/2020 – SEMAD
O Pregoeiro da Prefeitura do Natal, através da SEMAD, comunica aos interessados 
e participantes do certame acima identificado, que após uma análise detalhada nos 
documentos de habilitação apresentados pela empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, resolve inabilitar a empresa por não ter atendido as exigências habilitatórias 
fixadas no edital e seus anexos, com relação ao item 15, subitens 15.1.1.2.2; 15.1.2.1; 
15.1.2.2; e 15.1.2.3 do Termo de Referência.

rossana.lima
Realce


